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PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de agos 

HERMES 

SARA DAMIANA BOR 
Secretária Municipal 

SILVA 

U BANO 
dministração 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PREFEITURA PA CIDADE 

  

PORTARIA N° 2.581/2022 

Demitir a pedido GIVAN LIBERO DA SILVA, em 
cumprimento ao disposto no §14 do art. 37 da Constituição 
Federal, incluído pela Emenda Constituição n° 103 de 13 de 
Novembro de 2019, denominada Reforma da Previdência. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Demitir a pedido GIVAN LIBERO DA SILVA, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 1.042.864-7 SSP-PR, inscrito no CPF n°329.366.569-15, admitido 
em 01 de fevereiro de 2001, ocupante do emprego público de Motorista II, pelo regime 
CLT, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a contar de 01 de agosto de 
2022. 
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